
PORTARIA N.º 942/2015 - REITORIA/UNESPAR

Retifica  a  Portaria  nº  402/2015  que  concedeu

progressão por Avaliação de Desempenho para

os servidores  Luciane Terezinha Breyer Ribas,

Maria Teresa dos Reis Costa servidores lotados

no campus de Paranaguá.

O  Reitor  da  Universidade  Estadual  do  Paraná  –  UNESPAR,  no  uso  de  suas

atribuições estatutárias, legais e regimentais,

considerando a Portaria nº 402/2015 de 08/06/2015 e a Portaria nº 941/2015 de

readequação nas Progressões;

R E S O L V E:

Art.  1º- Retificar  a  Portaria  nº  402/2015  –  REITORIA/UNESPAR  que  concedeu

Progressão por Avaliação de Desempenho para a servidora Luciane Terezinha

Breyer Ribas,  onde constou, referência 9, para constar,  referência 11,  e para a

servidora Maria Tereza dos Reis Costa, onde constou, referência 9, para constar

referência 10.

Art.  2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com  efeitos

financeiros a partir de 13/06/2015, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º - Publique-se no Diário Oficial e no site oficial da Unespar.

Paranavaí, 08 de dezembro de 2015.

Antonio Carlos Aleixo



Reitor 


